
 
 

 

 

 
 

 
Ofício n. 1301/2017. 
Umirim(Ce), 13 de Fevereiro de 2017 
 
 
 
Ao Exmo. Sr. Domingos Gomes de Aguiar Filho 

Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Em cumprimento ao que estabelece a Instrução Normativa, do Tribunal de Contas dos 
Municípios – TCM, estamos enviando a esta Augusta Corte de Contas o Relatório de 
Gestão Fiscal 2º Semestre, do Município de Parambu, referente ao Exercício 
Financeiro de 2016. 
 
A devida Prestação de Contas de Gestão está instruída no formato eletrônico conforme 
preceitua a Instrução Normativa já especificada.  
 
Sendo o que apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para reafirmar a 
V.Exa., protestos de apreço e consideração. 
 
 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
Roberto Noronha da Silva 

Presidente da Câmara 

 
 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


